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Concede afustamento do trubalho à
servidora municipal e dd outras
providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Legislação vigente, com base no Decreto no 045, de l5 de junho de202l,

CONCEDE

À servidora municipal ADRIANE VENDRUSCULO
HABITZREITER, serviços gerais de escola, lotada na Escola Municipal de
Ensino Fundamental Salto Grande, da sede, afastamento do trabalho, no período
de 16 de iunho de 2021 e 28 de iunho de 2021, como medida de prevenção e de
enfrentamento à pandemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-l9), com
base no Inciso I, letra "b" do artigo 2o do Decreto Municipal no 045, de 15 de
junho de 2021, que dispõe sobre o afastamento de servidores com doenças
crônicas, conforme atestado médico em anexo.

Gabinete do Prefeito Munici aos 16 de
junho de2021.

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se,
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